
INDICAÇÃO Nº 
3891
, DE 2007



Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a implantação de uma passarela de pedestres no km 351 da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, em Bauru.
JUSTIFICATIVA



Trata-se de um trecho bastante movimentado, com intenso fluxo de veículos, motivo que nos leva a solicitar a referida passarela, proporcionando aos transeuntes maior segurança, evitando os constantes atropelamentos nas proximidades do local. Assim sendo, a implantação de tal passarela irá proporcionar tranqüilidade àqueles que necessitam chegar até o Distrito Industrial III e proximidades, como também em outros locais que estão situados do outro lado da citada Rodovia.



Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Bauru. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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